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– PESSOA JURIDICA – 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Antonio Martins e: CT Nº 00012/2021 - 01.02.21 - LAY 
OUT SERVICOS DE INFORMATICA E PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA - R$ 7.150,00. 

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:7871DB85 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DV00007/2021 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00007/2021, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, MANUNTEÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
HOSPEDAGEM DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO–SIGEDUC, COM O INTUITO DE ATENDER AS 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO MARTINS–RN; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO LTDA - R$ 14.300,00. 
  
Antônio Martins - RN, 01 de Fevereiro de 2021 
  
JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:EE1261FE 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
GABINETE CIVIL 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 035/2020. 

 
PROCESSO Nº 18120004/2020 - PREGÃO ELETRONICO 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 35/2020. Fica 
HOMOLOGADA a decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da 
Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, nos 
termos do art. 38, inciso VII e art. 43, inciso VI da Lei 8.666/93 e Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora 
(s): Empresas vencedoras: F DE A M DA SILVEIRA - Tipo: ME - 
LC123: Sim - CNPJ: 13.768.673/0001-38, vencedora do item 01 
com o valor global de R$ 220.500,00 (duzentos e vinte mil e 
quinhentos reais); empresa L D DE OLIVEIRA MENDES EIRELI 
- Tipo: ME - LC123: Sim - CNPJ: 12.226.156/0001-74, vencedora 
do item 02 com o global de 92.800,00 (noventa e dois mil e oitocentos 
reais) e empresa L E PNEUS LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: 
Sim - CNPJ: 08.576.605/0001- 37, vencedora do item 03 com o 
global de 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais); 
valor global da licitação R$ 478.900,00 (quatrocentos e setenta e 
oito mil e novecentos reais). Conforme Ata de Julgamento anexa aos 
autos do processo, que tem como objetivo a Elaboração de Registro de 
preços para eventual contratação de empresa especializada na 
Prestação dos Serviços de Manutenção preventiva e corretiva nos 
veículos que formam a frota oficial da Prefeitura Municipal 
Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 
Anexo I (Termo de Referência). 
. 
Apodi/RN, 01 de fevereiro de 2021. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal.  
 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:9B277823 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 0179/2021 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
“Nomeia os membros que constituirão o Conselho 
Municipal de Proteção e Defesa Civil – CONMPDEC 
e dá outras providências.” 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de APODI – RN, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o Art. 66, IV e VIII da 
Lei nos termos da Lei Orgânica do Município de Apodi e demais 
legislação pertinente; 
  
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 457, de 06 de abril de 
2006, Art. 8º, que instituiu a Coordenadoria de Proteção e Defesa 
Civil – COMPDEC e o Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
Civil – CONMPDEC no âmbito do Município de Apodi; 
  
Considerando o Decreto n° 008, de 04/2002 de dezembro que 
regulamenta a Lei nº 457/2006; 
  
Considerando a necessidade de nomear os membros que comporão o 
Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
  
Resolve: 
  
Art. 1º - Nomear para compor como membros do Conselho Municipal 
de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC os seguintes indicados: 
  
I – representante do Gabinete do Prefeito: 
Titular: Emanuel Marcos da Silva Carvalho 
Suplente: Francisco Bezerra Junior 
  
II – representante da Câmara de Vereadores: 
Titular: Adailton José Targino 
Suplente: Carlos Alexandre Alves Câmara 
  
III – representante da Secretaria de Agricultura, R. Hídrico, Meio 
Ambiente e Pesca: 
Titular: Elthon Rosemberg S. Souza 
Suplente: José Ferreira Filho 
  
IV – representante da Secretaria de Saúde: 
Titular: Ivanildo de Lima Oliveira 
Suplente: Luiz Sabino da Costa Neto 
  
V – representante da Secretaria de Educação: 
Titular: João Batista Canela Junior 
Suplente: Antônio Geone Leite Tôrres 
  
VI – representante da Secretaria de Desenvolvimento, Assistência 
Social, Mulher e Igualdade Racial: 
Titular: Valdênia Cristina F. de Morais 
Suplente: Maria Renata Mota 
  
VII – representante da Secretaria Municipal de: 
Titular: José Edinaldo Duarte 
Suplente: Francisco Canindé Tôrres Junior 
  
VIII – representante da Igreja Católica: 
Titular: Antônio Francisco Cortêz 
Suplente: Antônio Marcos Andrey do Carmo 
I X – representante do Sindicato Rural de Apodi: 
Titular: Antônio Evandir de Souza 
Suplente: Carla Cimara de Albuquerque Batista 
  
X – representante do Core Resgate – BPC - Apodi: 
Titular: Alécio Camilo Marinho de Freitas 
Suplente: Francisco Wbiraci Cabral Tôrres 
  


